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Art. 62.  Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994) 

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a 
fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social e no registro de empregados; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994) 

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos 
quais se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de 
departamento ou filial. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994) 

Parágrafo único. O regime previsto neste capítulo será aplicável aos 
empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de 
confiança, compreendendo a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do 
respectivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento). (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994) 

 
Art. 63.  Não haverá distinção entre empregados e interessados, e a 

participação em lucros e comissões, salvo em lucros de caráter social, não exclui o 
participante do regime deste Capítulo. 
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Art. 899.  Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito 

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução 
provisória até a penhora. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 
24/5/1968)  (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e art. 40 da Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

§ 1º  Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o salário-mínimo 
regional, nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o 
extraordinário, mediante prévio depósito da respectiva importância. Transitada em 
julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de 
depósito, em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º  Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito 
corresponderá ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, 
até o limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5/10/1982) 
§ 4º  O depósito de que trata o § 1º  far-se-á na conta vinculada do 

empregado a que se refere o art. 2º da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
aplicando-se-lhe os preceitos dessa Lei observado, quanto ao respectivo levantamento, o 
disposto no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 5º  Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, 
nos termos do art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à 
respectiva abertura, para o efeito do disposto no § 2º. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 6º  Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, 
exceder o limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região, o depósito para fins de 
recursos será limitado a este valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 
24/5/1968) 

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se 
pretende destrancar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.275, de 29/6/2010)    

 
Art. 900.  Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as 

suas razões, em prazo igual ao que tiver o recorrente. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.275, DE 29 DE JUNHO DE 2010 
 

 
Altera a redação do inciso I do § 5º do 
art. 897 e acresce § 7º ao art. 899, ambos 
da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O inciso I do § 5º do art. 897 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
"Art. 897. ................................................................................................  
.................................................................................................................  
 
§ 5º .........................................................................................................  
 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão 
originária, do depósito recursal referente ao recurso que se pretende 
destrancar, da comprovação do recolhimento das custas e do depósito 
recursal a que se refere o § 7º do art. 899 desta Consolidação;  
......................................................................................................" (NR) 

 
Art. 2º O art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 7º:  
 

"Art. 899. .................................................................................  
.................................................................................................  
 
§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito 
recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do 
depósito do recurso ao qual se pretende destrancar." (NR) 

 
Art. 3º ( VETADO) 
 
Brasília, 29 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Carlos Lupi  
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SUM-219 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO 
(incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 27 da SBDI-2) - Res. 137/2005, DJ 22, 23 
e 24.08.2005 I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e 
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou 
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou da respectiva família. (ex-Súmula nº 219 - Res. 14/1985, DJ 
26.09.1985) 
II - É incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação 
rescisória no processo trabalhista, salvo se preenchidos os requisitos da Lei nº 
5.584/1970. (ex-OJ nº 27 da SBDI-2 - inserida em 20.09.2000)Histórico:Súmula 
mantida - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 Redação original - Res. 14/1985, DJ 
19.09.1985 e 24, 25 e 26.09.1985 Nº 219. Honorários advocatícios. Hipótese de 
cabimentoNa Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca 
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte 
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. 
 
 
SUM-287 JORNADA DE TRABALHO. GERENTE BANCÁRIO (nova redação) Res. 
121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003A jornada de trabalho do empregado de banco gerente 
de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da CLT. Quanto ao gerente-geral de agência 
bancária, presume-se o exercício de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da 
CLT. Histórico: Redação original - Res. 20/1988, DJ 18.03.1988Nº 287 Jornada de 
Trabalho Gerente bancário. O gerente bancário, enquadrado na previsão do § 2º do art. 
224 consolidado, cumpre jornada normal de oito horas, somente não tendo jus às horas 
suplementares, excedentes da oitava, quando, investido em mandato, em forma legal, 
tenha encargos de gestão e usufrua de padrão salarial que o distinga dos demais 
empregados. 
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SUM-368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE CÁLCULO (inciso I 
alterado) - Res. 138/2005, DJ 23, 24 e 25.11.2005 I. A Justiça do Trabalho é competente 
para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do 
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças 
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que 
integrem o salário-de-contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998) 
II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 
previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação 
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da 
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 
8.541, de 23.12.1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJs nºs 32 e 228 
da SBDI-1 - inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001) III. Em se 
tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado 
no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e 
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja 
calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite 
máximo do salário de contribuição. (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 – inseridas, 
respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001) Histórico: Republicada em razão de erro 
material no item I – DJ 05, 06 e 09.05.2005 Nº 368 (...)I. A Justiça do Trabalho é 
competente para determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais 
provenientes das sentenças que proferir. A competência da Justiça do Trabalho para 
execução das contribuições previdenciárias alcança as parcelas integrantes do salário de 
contribuição, pagas em virtude de contrato de emprego reconhecido em juízo, ou 
decorrentes de anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, objeto de 
acordo homologado em juízo. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998) 
Redação Original (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e 228 da 
SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 Nº 368 (...)I. A Justiça do Trabalho é 
competente para determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais 
provenientes das sentenças que proferir. A competência da Justiça do Trabalho para 
execução das contribuições previdenciárias alcança as parcelas integrantes do salário de 
contribuição, pagas em virtude de contrato,ou de emprego reconhecido em juízo, ou 
decorrentes de anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, objeto de 
acordo homologado em juízo. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998) II. É 
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias 
e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo 
incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às 
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541, de 23.12.1992, art. 
46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 da SBDI-1 -inserida em 14.03.1994 
e OJ nº 228 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001) III. Em se tratando de descontos 
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do 
Decreto n º 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a 
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, 
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de 
contribuição. (ex-OJ nº 32 da SBDI-1 - inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - inserida em 
20.06.2001) 
 
 


